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PORTARIA N» 52/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE RIAÇHÃO DO BACAMARTE, Estado

do Paraíba, no uso de suas atribuições legais, que lhe são

conferidas pela Constituição Federal (Art. 37, caput), e pela Lei

Orgânica do Município, bem como demais legislação pertinentes.

RESOLVE;

Artigo r - NOMEAR AMANDA DE ARAÚJO SILVA, CPF sob n°

131.881.454-54, para desempenhar as funções relativas ao cargo

de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, da Prefeitura Municipal de

Riachão do Bacamorte-PB, com dota retroativa a 01 de abril de

2025.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

expedição, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publlque-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte-

PB, em 01 de abril de 2025.
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